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Projeto de Lei n° OI 5/2019 I2 de dbriI de 2OI 9

Dispõe sobre os Diretrizes poro
eloboroçõo e execuçõo do Lei
Orçomentorio poro o Exercício
Finonceiro de 2020 e do outros
providêncios.

CÃMARA ivw~ii;ir¿AL DE AuRoRA
Rua Dr. Guedes Martins S/N - Araça - £EP:63.360JIC% I Asma-CE

PRoTocoLo
uv / I  /Ú ow/E
Assinatura _ V Í '“ -

O PREFEITO MUNICIPAL DE AURORA, ESTADO DO CEARA.

Foço sober que o Cõmoro Municipol oprovou e eu sonciono o
seguinte Lei:

cAPíruLo |
D|sPos|çõEs PRELIMINARES

Ari. 1° - Em cumprimento oo disposto no ort. Ió5, § 2°, do Constituiçõo
Federoi, no ort. 4° do Lei Complementor n° IOI, de O4 de moio de 2000 e o Lei
Orgõnico do Município de Auroro, ficom estobelecidos os diretrizes
orçomentorios poro o Exercício Finonceiro de 2020, compreendendo:

I. os metos e prioridodes do Administroçõo Público Municipol;
II. o estruturo e orgonizoçõo dos orçomentos;

III. os diretrizes gerois poro o eloboroçõo e o execuçõo dos
orçomentos do Município e suos olteroçõesi

IV. os disposições sobre receitos públicos municipois e olteroções no
Iegisloçõo tributdrioi

V. os disposições reiotivos os despesos do Município com pessool e
encorgos sociois;

VI. os disposições sobre o divido público municipoi;
VII. os metos e riscos tiscois;
VIII. os disposições tinois.

Art. 2° - Integrom esto Lei, os seguintes onexos:

o) Metodologio e Memorio de Coiculo dos Ivtetos Anuois
I. Evoluçõo do Receito;

II. Evoluçõo do Despeso;
III. Resultodo Primorio e Nominol;

IV. Montonte do Dívido.

b) Anexo de Ivietos Fiscois
I. Metos Anuois;

II. Avolioçõo do Cumprimento dos Ivietos Fiscois do Exercício Anterior;
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Ill. Metos Fiscois Atuois Comporodos com os Ivletos Fiscois Fixodos nos
Tres Exercicios Anteriores;

IV. Evoluçõo do Potrimõnio Liquido;
V. Origem e Aplicoçõo dos Recursos Obtidos com Alienoçõo de Ativos;
VI. Avolioçõo e Situoçõo Finonceiro e Atuoriol do RPPS;
VII. Estimotivo e Compensoçõo de Renúncio do Receíto;

VIII. Morgem de Exponsõo dos Despesos Obrigotorios de Coroter
Contínuodo;

c) Anexo de Riscos Fiscois (Descrevendo os Riscos Fiscois e os
Providencios)

cAPíruIo II I
MEIAS E I=RIoRIoADEs DA Ani/IINIsrRAçÃo PUBLICA /vIuNIcII›AL
Art. 3° - Em cumprimento oo disposto no ort. Ió5, § 2°, do Constituiçõo

Federol os metos e prioridodes do Administroçõo Público do Municipio Auroro -
Ceoro, poro o exercício de 2020, serõo os definidos no PPA (20l8-202)), o que
osseguroro o compotibilidode exigido no legisloçõo, ossim como os demondos
do sociedode civil, monifestodo em oudièncio público.

Art. 4° - As metos e prioridodes poderõo ser ompliodos, de ocordo com
os disponibilidodes tinonceiros do Município.

Art. 5° - O Projeto de Lei Orçomentorio Anuol poro 2020, sero
eloborodo em consonõncio com o Plono Plurionuol 2018/2021 e otendero oos
seguintes principios:

I. Gestõo com toco e resultodos
Perseguir indicodores estrotégicos de governo que reflitom os
impoctos no sociedode, buscondo podrões Ótimos de eficiêncio,
eficocio e efetividode dos progromos e projetos.

ll. Porticipoçõo Sociol
Permonente em todo o ciclo do gestõo do Plono Plurionuol e dos
orçomentos onuois como instrumento de interoçõo entre o municipio
e o cidodõo, poro operteiçoomento dos políticos públicos.

III. Tronsporencio
Amplo divulgoçõo dos gostos e dos resultodos obtidos.

Art. 6° - As prioridodes referidos no ortigo 3° desto Lei terõo
precedencio no olocoçõo de recursos no Lei Orçomentorio de 2020, nõo se
constituindo limite o progromoçõo dos despesos, nem impedimento o inclusõo
de novos progromos no Plono Plurionuol.
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Art. 7° - A Lei Orçomentorio poro o Exercicio de 2020 deve osseguror os
princípios do justiço, incluido o tributorio, de controle sociol e de tronsporèncio
no eloboroçõo e execuçõo do orçomento, observondo o seguinte:

III.

III

IV

V

\/ I

\/Il

\/III

o principio do justiço sociol implico osseguror, no eloboroçõo e no
execuçõo do orçomento, projetos e otividodes que possom reduzir os
desiguoldodes entre individuos e regiões do Municipio, bem como
comboter o exclusõo sociol;
o princípio de controle sociol implico osseguror o todos os cidodõos o
porticipoçõo no eloboroçõo e no ocomponhomento do orçomento;
e
o principio do tronsporêncio implico, olém do observoçõo do
principio constitucionol do publicidode, o utilizoçõo de meio
disponiveis poro gorontir o reol ocesso dos munícipes os informoções
relotivos oo orçomento.

cAI>íTuLo III
DA EsTRuTuRA E oIzcANIzAcÃo nos oRcAMENTos

Art. 8° - Poro efeito desto Lei, entende-se por:

Funçõo: o moior nivel de ogregoçõo dos diversos dreos de despesos
que competem oo setor público;
Subfunçõo: umo portiçõo do funçõo que viso ogregor determinodo
subconjunto do despeso do setor público;
Progromo: o instrumento de orgonizoçõo do otuoçõo governomentol
visondo o reolizoçõo dos objetivos pretendidos, sendo definido por
indicodores estobelecidos no Plono Plurionuol;
Atividode: um instrumento de progromoçõo poro olconçor o objetivo
de um progromo, envolvendo um conjunto de operoções que se
reolizom de moneiro continuo e permonente, resultondo em um
produto necessorio ci monutençõo do oçõo do governo;
Projeto: um instrumento de progromoçõo poro olconçor o objetivo
de um progromo, envolvendo um conjunto de operoções limitodos
no tempo, dos quois resultom um produto que concorre poro o
exponsõo ou o operfeiçoomento do oçõo governomentol;
Operoçõo Especiol: despesos que nõo contribuem poro o
monutençõo dos oções de governo dos quois nõo resulto um
periodo e nõo gerom controprestoçõo direto sob o formo de bens e
serviços;
Diretrizes: o conjunto de principios que oriento o execuçõo dos
progromos de governo;
Receito Corrente Liquido: somotorio dos receitos tributorios, de
contribuições, potrimoniois, industriois, ogropecuorios, de serviços, de
tronsferèncios correntes e outros receitos correntes deduzidos o
contribuiçõo poro o custeio do seu sistemo de previdencio e
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ossistencio sociol e os receitos provenientes do compensoçoo
finonceiro citodo no § 9° do ort. 2I do Constituiçõo Federol;

IX. Despeso Totol com Pessool: o somotório dos gostos de codo Poder
com os otivos, os inotivos e os pensionistos, relotivos o mondotos
eletivos, corgos, funções ou empregos civis e de membros do Poder,
com quoisquer espécies remunerotórios, tois como: vencimentos e
vontogens, fixos e vorioveis, subsídios, proventos de oposentodorio,
reformos e pensões, inclusive odicionois, grotificoções, horos extros e
vontogens pessoois de quolquer noturezo, bem como encorgos
sociois e contribuições recolhidos os entidodes de previdèncio;

X. Órgõo Orçomentorio: constitui o cotegorio mois elevodo do
clossificoçõo institucionol, oo quol sõo vinculodos os unidodes
orçomentorios responsdveis por desenvolverem um progromo de
trobolho definido;

Xl. Unidode Orçomentorio: constitui-se em um desdobromento de um
Órgõo orçomentorio, podendo ser do odministroçõo direto ou
indireto, em cujo nome o Lei Orçomentorio Anuol consigno,
expressomente, dotoções com vistos o suo monutençõo e o
reolizoçõo de um determinodo Progromo de Trobolho.

§ 1° - Codo progromo identificoro os oções necessorios poro otingir os
seus objetivos, sob o formo de projetos, otividodes e operoções especiois,
especificondo os respectivos volores e metos, bem como os unidodes
orçomentorios responsoveis pelo reolizoçõo do oçõo.

§ 2° - Codo otividode, projeto ou operoçõo especiol identificoro o
funçõo e o subfunçõo os quois se vinculom, no formo do onexo que integro o
Portorio n° 42, de I4 de obril de I999, do Ministerio do Orçomento e Gestõo.

Art. 9° - Os Orçomentos, Fiscol e do Seguridode Sociol, discriminorõo o
despeso por Unidode Orçomentorio, detolhodo por cotegorio de progromoçõo
com suos respectivos dotoções, especificondo o esfero orçomentorio, o
cotegorio económico, o modolidode de oplicoçõo, e os fontes de recursos e os
grupos de despeso, conforme o seguir especificodo:

I. pessool e encorgos sociois - somotório dos gostos com os otivos, os
inotivos e os pensionistos, relotivos o mondotos eletivos, corgos, funções ou
empregos, com quoisquer espécies remunerotórios, tois como: vencimentos e
vontogens fixos; subsídios, proventos de oposentodorio e pensões; odicionois,
grotificoções, noros extros e vontogens pessoois de quolquer noturezo, bem
como os encorgos sociois recolhidos o previdëncio sociol gerol, em
conformidode com o Lei Complementor n° IOI/2000;

ll. juros e encorgos do divido - despesos com juros sobre o divido por
controto, outros encorgos sobre o divido por controto, encorgos sobre operoções
de credito por ontecipoçõio do receito;

III. outros despesos correntes - demois despesos correntes nõo previstos
nos incisos I e ll deste ortigo;
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IV. investimentos - despesos com obros e instoloções, equipomentos e
moteriol permonente;

V. Inversões finonceiros - despesos com oquisições de imoveis,
oquisiçõo de insumos e/ou produtos poro revendo; constituiçõo ou oumento de
copitol de empresos; oquisiçõo de titulo de credito; concessõo de emprestimo;
depósitos compulsórios; oquisiçõo de titulos representotivos de copitol jo
integrolizodo;

VI. omortizoçõo do divido - despesos com o principol do divido
controtuol resgotodo; correçõo monetorio ou combiol do divido controtuol
resgotodo; correçõo monetorio de operoções de crédito por ontecipoçõo de
receito; principol corrigido do divido controtuol refinonciodo; omortizoções e
restituições.

§ 1° - As modolidodes de oplicoçõo, bem como os elementos de
despesos o serem utilizodos nos Orçomentos Fiscol e do Seguridode Sociol
deverõo obedecer ci clossificoçõo determinodo pelo Portorio lnterministeriol n°
IÓ3 de O4 de Moio de 2001 e olteroções posteriores.

§ 2° - A Lei Orçomentorio Anuol poro o Exercicio Finonceiro de 2020,
contero o destinoçõo de recursos, que serõo clossificodos por Fontes, conforme
definições estobelecidos pelo Secretorio do Tesouro Nocionol - STN/MF e pelo
Tribunol de Contos do Estodo do Ceoro - TCE/CE.

§ 3° - As Fontes de Recursos mencionodos no porogrofo onterior,
poderõo ser modificodos pelo Chefe do Poder Executivo, medionte Portorio e/ou
Oficio, poro otender os necessidodes surgidos por ocosiõo do execuçõo do
Orçomento.

Art. 10 - A Ivlensogem do Poder Executivo que encominho o Projeto de
Lei Orçomentorio o Comoro Ivlunicipol, no prozo previsto no ort. 42, § 5° do
Constituiçõo Estoduol, sero composto de:

I. mensogem do Chefe do Poder Executivo;
ll. texto do Lei;

III. quodros orçomentorios consolidodos e onexos dos Orçomentos Fiscol
e do Seguridode Sociol;

IV. demonstrotivo de previsõo do Receito Corrente Liquido;
V. discriminoçõo do legisloçõo do receito referente oos Orçomentos

Fiscol e do Seguridode Sociol:
Vl. projeçõo dos despesos com pessool:
VII. projeçõo dos despesos próprios com soúde;
VIII. projeçõo dos despesos próprios com monutençõo e

desenvolvimento do ensino;
l><. projeçõo do reposse oo Legislotivo A/lunicipol.

Q
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Art. 11 - lntegrorõo O Lei Orçomentorio Anuol do Municipio, os onexos e
quodros orçomentorios consolidodos O que se refere O Lei n° 4.320, de 17 de
morço de 1964.

Art. 12 - A Lei Orçomentorio poro O Exercício de 2020 devero
compreender O Orçomento Fiscol e o Orçomento do Seguridode Sociol, no
formo do disposto no Art. 165, § 5° do Constituiçõo Federol, e evidencioro os
receitos e despesos de codo umo dos Unidodes Gestoros, identificodos com O
codigo do destinoçoo dos recursos, especificondo oquelos vinculodos O seus
Fundos, Entidodes Autorquicos, com os seguintes niveis de detolhomento:

I. progromo de trobolho do Órgooi
ll. despeso por Orgoo detolhodo por grupo de noturezo e modolidode

de oplicoçõo:
Ill. os despesos por funçOo, subfunçõo, progromo, projeto, Otividode ou

operoções especiois e, quondo O suo noturezo, por cotegorio
economio (Grupo de Noturezo de Despeso - CND, Ote O Modolidode
de AplicoçOo - IvIA, tudo em conformidode com os Portorios MOC n°
42/99, odmitido O Ivtovimentoçõo de Crédito do mesmo grupo de
noturezo do despeso (CND), por Decreto do Chefe do Poder
Executivo Ivlunicipol dentro de codo projeto, Otividode ou operoções
especiois, definidos por esto Lei como cotegorio de progromoçõo.

Porógrofo Único - O controle de custos e O OvOlioçOo de resultodos
dos progromos constontes do Orçomento tvtunicipol serõo Opresentodos Otrovés
de normos de controle interno instituídos pelo Poder Executivo, de ocordo com O
letro "e", do inciso I, do ort. 4°, do Lei Complementor n° 101/2000, que tero
vigencio tombem no Poder Legislotivo, conforme O coput do ort. 31 do
Constituiçõo Federol.

cAPíTuLo Iv
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇAO E A EXEC_UÇÃO DOS ORÇAMENTOS

DO MUNICIPIO E SUAS ALTERAÇOES

Seçõol
Dos disposições gerois

Art. 13 - A execuçoo do Lei Orçomentorio Anuol do Exercicio de 2020,
devero ser reolizodo de modo O evidencior O tronsporêncios do gestõo fiscol,
observondo-se O principio constitucionol do publicidode e permitindo-se Omplo
ocesso do sociedode e todos Os informoções.

Porógrofo Único - Deverõio ser divulgodos no internet:

I. A Lei Orçomentorio Anuol, contendo todos os onexos que permitom
O perfeito onolise por porte de quolquer interessodo;
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II. O Plono Plurionuol e O Lei de Diretrizes Orçomentorios, de formo que
se posso ovolior O compotibilidode entre os instrumentos de
plonejomento utilizodos pelo Poder Público no conduçõo dos suos
finolidodesi

Ill. O Relotorio Resumido do Execuçõo Orçomentorio, com O finolidode
de evidencior O quolidode do execuçõo dos determinoções
contidos no Lei Orçomentorio Anuol;

IV. O Relotorio de Gestõo Fiscol, poro que possom ser verificodos os
limites constitucionois e legois relotivos O pessool, restos O pogor e
endividomento.

Art. 14 - A Lei Orçomentorio Anuol consignoro no mínimo 25% (vinte e
cinco por cento) do receito de impostos e tronsferêncios constitucionois poro O
monutençõo e desenvolvimento do ensino, em cumprimento oo disposto no ort.
212 do Constituiçoo Federol;

Art. 15 - Deveroo ser destinodos, no Lei Orçomentorio Anuol, recursos
provenientes de impostos e tronsferêncios poro oções e serviços publicos de
soude em percentuol nõo inferior O 15% (quinze por cento) do referido bose de
colculo.

Porógrofo Único - Deverõo ser computodos poro O OpurOçOo do
percentuol definido no coput do presente ortigo, os reposses O Orgoos
lntermunicipois e Ivtultigovernomentois destinodos O custeio de serviços de soúde,
nos termos dos respectivos poctos de finonciomento e gestõo.

Art. 16 - O Projeto do Lei Orçomentorio poro 2020 sero eloborodo
segundo observoncio os normos tecnicos e legois, considerondo os efeitos dos
olteroções no legisloçõo, do vorioçoo do indice de preços, do crescimento
económico ou de quolquer outro fotor relevonte.

§ 1° - O Prefeito Ivtunicipol fico Outorizodo O incluir no Lei Orçomentorio
Anuol, o percentuol de Outorizoçoo poro suplementor os dotoções
orçomentorios que se tornem insuficientes, utilizondo Os fontes de recursos
previstos no ort. 43 do Lei Federol n° 4.320/64, podendo oindo efetuor O
tronsposiçoo de dotoções, com remonejomento de recursos de umo cotegorio
de progromoçoo de despeso poro outro, entre os diversos funções do governo e
unidodes orçomentorios duronte O execuçoo Orçomentorio, e designor o Órgõo
responsovel pelo contobilidode poro movimentor Os dotoções O elos otribuídos.

§ 2° - A movimentoçõo de credito no mesmo grupo de noturezo
(CND), de um elemento econômico otrovés de umo fonte de recurso poro outro,
dentro de codo projeto, Otividode ou operoções especiois, nõo compreendero o
limite mencionodo no § 1° deste ortigo, sendo reolizodo medionte Ofício.

Art. 17 - A Lei Orçomentorio observoro, no estimotivo do receito e no
fixoçõo do despeso, os efeitos econômicos decorrentes do oçõo governomentol
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definido no ort. 2° desto Lei, observondo poro fins do equilibrio Orçomentorio, Os
despesos serOo fixodos em volor iguol oo do receito previsto e distribuidos
segundo os necessidodes reois de codo Orgoo e de suos unidodes
orçomentorios.

Porógrofo Único - Ocorrendo mudonço de moedo, extinçõo do
indexodor, dolorizoçoo do moedo nocionol, mudonços no político soloriol, corte
de cosos decimois, e quoisquer outros ocorrencios no Sistemo Monetorio
Nocionol, fico o Poder Executivo Municipol, otrovés de Decreto, Outorizodo O
odequor os sistemos Orçomentorio, finonceiro e potrimoniol, os quois teroo seus
volores imediotomente revistos, otentondo poro O perfeito otuolizoçõo e,
principolmente, poro que O equilibrio dos referidos sistemos, sejom conservodos e
estes nOo sofrom prejuizos monifestos copoz de inviobilizor, tempororio ou
definitivo O continuidode do funcionomento do moquino odministrotivo
municipol.

Art. 18 - Fico Outorizodo O inclusOo no Projeto de Lei Orçomentorio ou
de credito odicionol especiol, de progromoçõo constonte e, propostos de
olteroções do Plono Plurionuol.

Art. 19 - Fico O Poder Executivo Outorizodo O promover os olteroções e
odequoções de suo Estruturo Administrotivo, desde que nõo comprometom os
metos fiscois do exercício, e com O objetivo de modernizor e conferir moior
eficiencio e eficocio Oo Poder Público Municipol.

Art. 20 - Deverõo estor inclusos no Projeto de Lei Orçomentorio poro
2020, os precotorios judiciorios formolmente Opresentodos ote 1° de julho de 2019,
conforme determino o ort. 100, § 1° do Constituiçõo Federol.

Art. 21 - Noo poderOo ser fixodos despesos sem que estejom indicodos
Os fontes de recursos correspondentes, os quois poderõio ser odmitidos os
definidos no ort. 43, § 1° do Lei n° 4.320/64, de 17 de morço de 1964.

Art. 22 - A Proposto de Lei Orçomentorio podero consignor credito
destinodo O concessõo de contribuições, subvençoo sociol e/ou ouxílio
finonceiro O entidodes privodos, bem como benefícios diretos O pessoos físicos,
desde que Outorizodo por Lei especifico, conforme ort. 26 do Lei Complementor
n° 101/2000 e otendom Os seguintes condições:

I. sejom entidodes privodos de otendimento direto oo público, nos
poreos de Ossistencio sociol, soúde, educoçoo, culturo, esporte,
turismo, meio ombiente, de fomento O produçoo e O geroçOo de
emprego e rendo;

ll. sejom pessoos fisicos reconhecidomente corentes, por Orgõo Publico
Federol, Estoduol ou Municipol, do formo do Lei;

Ill. porticipem de concursos, ginconos e outros tipos de otividodes
incentivodos ou promovidos pelo Poder Público Municipol, O quois
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sejom conferidos premioções e/u ouxílios finonceiros ou de quolquer
especie;

IV. sejom entidodes privodos cujo instoloçõo e monutençõo propicie O
geroçõo de empregos e O desenvolvimento econômico do
Município:

§ 1° - As entidodes públicos beneficiodos com recursos públicos
municipois, O quolquer titulo, submeter-se-Oo O fiscolizoçOo do Poder Público
com o finolidode de verificor O cumprimento dos metos e objetivos poro os quois
receberom recursos

§ 2° - O Municipio de Auroro-CE fico tombem Outorizodo O reolizor
porcerios com orgonizoções do sociedode civil, Objetivondo O consecuçõo de
finolidodes de interesse público e recíproco, medionte O execuçõo de otividodes
ou de projetos previomente estobelecidos em plonos de trobolho, otroves de
termo de coloboroçõo, termo de fomento ou em ocordo de cooperoçOo, tol
como previsto no Lei Federol n° 13.019/14.

Art. 23 - A Proposto Orçomentorio devero conter dotoçoo
denominodo Reservo de Contingencio, no volor equivolente O no moximo 2%
(dois por cento) do Receito Corrente Líquido previsto no Projeto de Lei
Orçomentorio, poro o exercício de 2020, e sero destinodo O otender possivos
contingentes e riscos fiscois imprevistos, no formo do ort. 5°, inciso Ill “b" do Lei
Complementor n° 101/2000 e Portorio STN n° 462/2009.

§ 1° - Entende-se por possivo contingente, todo oquelo Odversidode
nõo possivel de ser mensurodo ou incluído no Orçomento, que venho O
prejudicor O progromoçõo reolizodo com bose nos metos definidos pelo
Orçomento, ou O suo execuçõo.

§ 2° - Entende-se por eventos e riscos fiscois imprevistos, dentre outros
cosos:

I. frustroçOo no orrecodoçõo devido O fotos nõo previstos O epoco do
eloboroçõo do peço Orçomentorio;

ll. restituiçõo de tributos reolizodo O moior que O previsto nos deduções
do receito Orçomentorio;

Ill. ocorrencio de epidemios e outros situoções de colomidode público
que nõo possom ser plonejodos e que demondem do Municipio
oções emergenciois, com conseguinte oumento de despesos;

IV. discreponcio entre Os projeções, quondo do eloboroçõo do
orçomento, de toxos de juros incidentes sobre O divido e os volores
efetivomente observodos duronte O execuçõo Orçomentorio,
resultondo em oumento dos serviços do divido público;

V. discreponcio entre os projeções de nivel do Otividode economico e
toxo de infloçOo quondo do eloboroçõo do Orçomento e os volores
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efetivomente observodos duronte O execuçõo Orçomentorio.
ofetondo O montonte dos recursos Orrecododos.

Art. 24 - A olocoçOO de recursos do Lei Orçomentorio poro 2020 e nos
creditos Odicionois que O olterem observorOo O seguinte:

O) O exponsõo dos despesos obrigotorios de coroter continuodo, ossim
definido como tois no Lei Complementor n° 101/2000, nõo podero exceder O 20%
(vinte por cento) do Receito Corrente Liquido Opurodo em dezembro de 2017:

b) os investimentos plurionuois, entendidos estes como os que tiverom
duroçõo superior O doze meses so constorõo do Lei Orçomentorio se
devidomente contemplodos no Plono Plurionuol ou em Lei posterior que outorize
suo inclusõo.

Art. 25 - No hipotese de Ocorrêncio dos circunstoncios estobelecidos
no coput do ort. 9°, e no inciso ll do § 1° do ort. 31, todos do Lei Complementor n°
101/2000, O Poder Executivo e O Poder Legislotivo procederõo O respectivo
Iimitoçoo de empenho e de movimentoçõo finonceiro, podendo definir
percentuois especificos, poro O conjunto de projetos, otividodes e operoções
especiois.

§ 1° - Excluem-se do coput deste ortigo os despesos que constituem
obrigoções constitucionois e legois do Municipio e Os despesos destinodos oo
pogomento dos serviços do divido.

§ 2° - No coso de Iimitoçõo de empenho e de movimentoçõo
finonceiro de que troto O coput deste ortigo, buscor-se-O preservor Os despesos
oboixo hierorquizodos:

I. com pessool e encorgos potronoisi
ll. com O conservoçoo do potrimõnio público, conforme prevê O

disposto no ort. 45 do Lei Complementor n° 101/2000.

§ 3° - No hipotese de ocorrencio Oo disposto no coput deste ortigo O
Poder Executivo comunicoro oo Poder Legislotivo O montonte que lhe cobero
tornor indisponível poro empenho e movimentoçõo finonceiro.

SeçOoH
Dos Diretrizes Específicos do Orçomento Fiscol

Art. 26 - O Orçomento Fiscol estimoro os receitos efetivos e potenciois
de recolhimento e fixoro os despesos dos Poderes Legislotivo e Executivo, bem
como dos demois Orgoos e Entidodes do Administroçõo Direto e indireto.
respeclivomente, de modo O evidencior os políticos e progromos de governo,
respeitodos os principios do unidode, do universolidode, do onuolidode e do
exclusividode.
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Art. 27 - No estimotivo do receito e no fixoçoo do despeso do
Orçomento Fiscol seroo considerodos:

I. Os fotores conjunturois que possom vir O influencior O produtividode;
Il. O oumento ou O diminuiçoo dos serviços prestodos e O tendencio do

exercicio: e
III. os olteroções tributorios, conforme disposições constontes nesto Lei.

Seçoo Ill
Dos Diretrizes Específicos do Orçomento do Seguridode Sociol

An. 28 - O Orçomento do Seguridode Sociol compreendero os
dotoções destinodos O otender Os oções de soúde, previdêncio e ossistencio
sociol, e contoro, dentre outros, com recursos provenientes:

I. dos receitos diretomente orrecododos pelos entidodes que integrom
exclusivomente O Orçomento de que troto esto Seçõio;

ll. de tronsferencio de contribuiçõo do Municipio:
Ill. de tronsferêncios constitucionois;

IV. de tronsferencio de convênios.

cAPíTuLo v
\ ~ 1

DOS RECURSOS CORRESPONDENTES AS DOTACOES ORÇAMENTÁRIAS DESTINADAS
AO PODER LEGISLATIVO, COMPREENDIDAS OS CREDITOS ADICIONAIS

Art. 29 - Poro fins do disposto neste Copitulo, O Poder Legislotivo
Ivlunicipol encominhoro OO Poder Executivo ote 30 (trinto) dios do prozo previsto
no § 5°, ort. 42 do Constituiçoo Estoduol, suo respectivo proposto Orçomentorio,
poro fins de consolidoçöo do Projeto de Lei Orçomentorio Anuol, observodos os
disposições constontes desto Lei.

Art. 30 - O Poder Legislotivo do Municipio tero como limite de despesos
em 2019, poro efeito de eloboroçõo de suo respectivo proposto Orçomentorio, O
oplicoçOo do percentuol definido pelo ort. 29-A do Constituiçõo Federol, que
sero colculodo sobre O receito tributorio e tronsferencios do Município, ouferido
em 2019, ocrescido dos volores relotivos oos inotivos e pensionistos.

§ 1° - Poro efeitos do colculo O que se refere O coput deste ortigo,
consideror-se-O o receito efetivomente orrecododo ote O último mes onterior oo
do encerromento do prozo poro O entrego do Proposto Orçomentorio do
Legislotivo, ocrescido do tendencio de orrecodoçoo ote O finol do exercício.

§ 2° - Ao termino do exercicio sero levontodo O receito efetivomente
orrecododo poro fins de reposse oo Legislotivo, ficondo estobelecidos O
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~ \ 1 .rseguintes olterncitivos em reloçoo d bose de colculo uti izodo poro ci eloboroçõo
do Orçomento:

l. coso o receito efetivomente reolizodo situe-se em potomores
inferiores dos previstos, o Legislotivo indicoro os dotoções o serem
contingenciodos ou utilizodos poro 0 ciberturo de créditos odicionois
no Poder Executivo;

ll. coso o receito efetivomente reolizodo situe-se em potomores
superiores dos previstos, o Poder Executivo dbriró crédito odicionol
suplementor poro reforço dos dotoções do Poder Legislotivo, visdndo
gorontir o reposse minimo em percentuol de 7% (sete por cento)
sobre os receitos tributdrids e tronsferêncids decorrentes de impostos,
reolizodos no exercício de 20l9.

§ 3° - A Càmord tvlunicipol nõo comprometero mois de 70% (setento
por cento) de suo receito com despesos de Folho de Pogdmento.

Art. 31 - Poro os efeitos do ort. ló8 do Constituiçoo Federol os recursos
correspondentes os dotoções orçomentórios do Cõmoro Municipol, inclusive
oriundos de creditos odicionois, seroo entregues oté o did 20 de codo mes, de
ocordo com o cronogromo de desembolso o ser eloborodo pelo Poder
Legislotivo, observodos os limites onuois sobre o receito tributorio e de
tronsferéncios de que troto o ort. 29-A do Constituição Federol, efetivomente
drrecodo no exercício de 2019, ou, sendo esse volor superior oo Orçomento do
Legislotivo, o limite de seus creditos orçomentorios.

Art. 32 - O reposse finonceiro relotivo oos créditos orçomentorios e
odicionois sero feito diretomente em conto boncorio do Cõmoro Municipol.

Art. 33 - A execuçõo orcomentorio do Legislotivo sero independente,
mos bimestrolmente se consolidoro d execucõo orçdmentório do Executivo poro
eloboroçõo do Relotório Resumido do Execucõo Orçomentorio-RREO, conforme
disciplino o Lei Complementor n° lOi/2000.

cAPíruLo vi
~ I _

DISPOSIÇOES SOBRE A RECEITA PUBLICA MLINICIPAL E ALTERAÇOES NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 34 - As receitos cibroingerõo o receito tributorio, o receito
potrimoniol, os diversos receitos odmitidos em Lei e os porcelos tronsferidos pelo
Unioo e pelo Estodo, nos termos do Constituiçoo Federol, e de ocordo com o
clossificocõo definido pelo Portorio lnterministeriol n° 163, de O4 de moio de 200l.

Parágrafo Único - As receitos previstos poro o exercicio de 2020, seroo
colculodos ocrescidos do indice inflocionorio previsto nos Últimos doze meses,
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mois o tendèncio e comportomento do orrecodoçoo municipol mês o mês e o
expectotivo de crescimento vegetotivo, olem do médio ponderodo dos ultimos
très exercícios finonceiros.

Art. 35 - A estimotivo do receito que constoro o Projeto de Lei
Orçomentorio poro o exercicio de 2020 contemploro medidos de
operfeiçoomento do odministroçoo dos tributos municipois, com vistos o
exponsoo do bose de tributoçoo e consequentemente oumento de receitos
proprios.

Art. 36 - A estimotivo de receito citodo no ortigo onterior Ievoro em
consideroçoo, odicionolmente, o impocto de olteroçoo no Iegisloçõo tributorio,
observodos o copocidode do contribuinte e o justo distribuiçoo de rendo, com
destoque poro:

I. revisoo e otuolizoçoo do Código Tributorio Municipol;
ll. revisoo dos isenções de impostos, toxos, incentivos fiscois e outros

fontes de renúncio de receitos, operfeiçoondo seus critérios;
Ill. compotibilizoçoo dos volores dos toxos oos custos efetivos dos

serviços prestodos pelo Município, de formo o osseguror o eficiêncio;
IV. instituiçoo de toxos poro serviços de interesse do comunidode e de

que os necessite como fonte de custeio;

§ 1° - Ocorrendo olteroções no legisloçoo tributorio posteriores oo
encominnomento do Proposto Orçomentorio Anuol o Cõmoro Municipol, que
impliquem oumento de orrecodoçoo em reloçoo o estimotivo de receito
constonte do referido Lei, os recursos odicionois seroo objeto de Projeto de Lei,
poro oberturo de credito odicionol no decorrer do Exercício Finonceiro de 2020.

§ 2° - Com o objetivo de estimulor o desenvolvimento económico e
culturol do Municipio, o Poder Executivo podero encominhor Projetos de Lei de
incentivos ou beneficios de noturezo tributorio, cujo renúncio de receito podero
olconçor os montontes dimensionodos no Anexo de Metos Fiscois, jo
considerodos no colculo do resultodo primorio.

Art. 37 - Os tributos municipois poderoo sofrer olteroções em
decorrêncio de mudonços no legisloçõo nocionol sobre o moterio ou oindo em
rozoo de interesse público relevonte.

Art. 38 - Os tributos lonçodos e nõo orrecododos, inscritos no Dívido
Ativo, cujos custos poro cobronço sejom superiores oo crédito tributorio, poderoo
ser concelodos, medionte outorizoçoo em Lei, nõo se constituindo como
renuncio de receito poro efeito do disposto no § 3° do ort. I4 do Lei de
Responsobilidode Fiscol.

Art. 39 - Coso nojo o necessidode de concessoo ou omplioçoo de
incentivo ou benefício de noturezo tributorio do quol decorro renuncio de

/
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receito, esto devero ser demonstrodo juntomente com o estimotivo do impocto
orçomentorio-finonceiro poro o ono de 2020 e os dois exercícios seguintes.

§ 1° - As situoções previstos no coput deste ortigo poro o concessõo de
renuncio de receito deverõo otender o umo dos seguintes condições:

I. demonstroçõo pelo Poder Executivo Municipol que o renúncio foi
considerodo no estimotivo de receito do Lei Orçomentorio Anuol, e
de que nõo ofetoro os metos de resultodos fiscois previstos pelo
Municipio;

ll. estor ocomponnodo de medidos de compensoçoo no ono de 2020
e nos dois seguintes, por meio de oumento de receio, proveniente deI - , . _eevoçoo de oliquotos, omplloçoo do bose de colculo, mojoroçõo
ou crioçõo de tributos e contribuições.

§ 2° - A renuncio de receito previsto no porogrofo onterior
compreende o onistio, remissõo, subsídio, crédito presumido, concessõo de
isençõo em coroter nõo gerol, olteroçõo de oliquoto ou modificoçõo de bose
de colculo que implique reduçõo de tributos ou contribuições, e outros benefícios
que correspondom o trotomento diferenciodo.

cAPíruLo vu
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 40 - Os Poderes Executivo e Legislotivo encominhorõo
mensolmente oo Tribunol de Contos do Estodo do Ceoro, por meio do Sistemo
de lnformoções Municipois, o individuolizoçõo dos corgos efetivos e
comissionodos ocupodos, indicondo o remuneroçõo de codo servidor.

Art. 41 - No Exercício Finonceiro de 2020. observodo o disposto no ort.
IÓ9 do Constituiçoo Federol, somente poderõo ser odmitidos servidores se:

I. houver dotoçõo orçomentorio suficiente poro o otendimento do
despeso; e,

ll. for observodo o limite previsto no ortigo 20 do Lei Complementor n°
l0l/2000.

Art. 42 - Poro fins de otendimento oo disposto no ort. 169, § l°, Il, do
Constituiçoo Federol, ficom outorizodos os concessões de quoisquer vontogens,
oumenlos de remuneroçõo. crioçõo de corgos, empregos e funções, olteroções
no estruturo de correiros, bem como odmissões e controtoções de pessool o
quolquer titulo, desde que observodos o disposto nos ortigos I9 e 20 do Lei
Complementor n° l0i /2000.
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§ 1° Fico outorizodo o reolizoçoo de concursos publicos poro
preenchimento de corgos efetivos que se encontrorem vogos.

§ 2° - Fico outorizodo o controtoçõo de servidores por prozo
determinodo, nos termos do ort. 37, IX, do Constituiçõo Federol, sempre por meio
de processo seletivo simplificodo.

Art. 43 - No exercicio de 2020, o reolizoçõo de serviço de noturezo
extroordinorio somente podero ocorrer, depois de ultropossodo O limite
prudenciol 95% (novento e cinco por cento) do limite Iegol, quondo necessorio
oo otendimento de situoções emergenciois de risco ou prejuízo o sociedode.

Art. 44 - O disposto no § I° do ort. I8 do Lei Complementor n° IOI /2000,
oplico-se exclusivomente poro fins de colculo do limite do despeso totol com
pessool, independentemente do Iegolidode ou do volidode dos controtos.

Porógrcifo Único - Nõo se considero como substituiçõo de servidores e
empregodos públicos, poro efeito do coput, os controtos de terceirizoçõo
relotivo o execuçõo indireto de otividodes que, simultoneomente:

I. sejom ocessorios, instrumentois ou complementores oos ossuntos que
constituem oreo de competëncio Iegol do Órgõio ou entidode, no
formo de regulomento;

II. nõo sejo, inerente os cotegorios funcionois obrongidos por plono de
corgos do quodro de pessool do Órgõo ou entidode, solvo expresso
disposiçõo Iegol em controrio, ou quondo se trotor de corgo ou
cotegorio extinto, totol ou porciolmente;

Ill. nõo corocterizem reloçõo direto de emprego.

cAPíTuIo viii
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 45 - A Proposto de Lei Orçomentorio Anuol devero consignor
dotoções próprios destinodos o reduçõo do endividomento de longo prozo do
Municipio, observondo sempre os limites definidos no Resoluçõo n° 40/0I do
Senodo Federol e suos olteroções.

Art. 46 - As operoções de crédito interno reger-se-õo pelo que
determino o Resoluçõo n° 43/OI do Senodo Federol e pelo contido no Copitulo
Vll do Lei Complementor n° l0l/2000.

Art. 47 - A quolquer epoco do exercício, o Municipio podero controtor
operoções de credito por ontecipoçoo do receito, destinodos o otender o
insuficièncio de coixo e otenderõo os exigèncios contidos no Lei Complementor
n° IOI/2000 (LRF) e os mencionodos oboixo:
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I. somente sero permitido o portir do I0° dio do início do exercício de
2020;

II. devero ser liquidodo, inclusive com os serviços do divido ote o dio
I0 (dez) de dezembro de 2020;

Ill. em coso de mois de umo operoçõo, o portir do segundo, somente
sero permitido opos o liquidoçõo totol do operoçõo onterior.

cAPíruIo ix

OAS OIsI=osIcõEs FINAIS

Art. 48 - Se o Projeto de Lei Orçomentorio Anuol nõo for encominhodo
o sonçõo do Prefeito Ivlunicipol ote 31 de dezembro de 2019, fico outorizodo o
execuçõo do proposto Orçomentorio em codo mês, oté O limite de l/l2 (um
doze ovos) de codo dotoçõo, no formo do proposto remetido o Cõmoro
/vlunicipol, quondo o respectivo Lei nõo for soncionodo.

Art. 49 - Serõo considerodos legois os despesos com muitos, juros e
outros encorgos, decorrentes de eventuois otrosos de pogomento por
insuficièncio de coixo e/ou necessidode de priorizoçõo de pogomento de
despesos considerodos imprescindíveis oo pleno funcionomento do moquino
odministrotivo e o execuçõo de projetos prioritorios.

Art. 50 - Os creditos especiois e extroordinorios, obertos nos ultimos
quotro meses do exercicio, poderõo ser reobertos no exercício subseqüente, por
oto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 51 - O Executivo Ivlunicipol esto outorizodo o ossinor convênios
com o Governo Federol e Estoduol otrovés de seus Órgõos do Administroçõo
Direto ou indireto, poro reolizoçõo de obros ou serviços de competëncio ou nõo
do lvlunicipio.

Art. 52 - Fico o Poder Executivo outorizodo o incorporor no eloboroçõo
dos Orçomentos os eventuois modificoções ocorridos no Estruturo Orgonizocionol
do Municipio, bem como no clossificoçõo Orçomentorio dos receitos e despesos,
por olteroçoo no Iegisloçõo federol ocorridos opós o encominhomento do
Projeto de Lei de Diretrizes Orçomentorios de 2020 oo Poder Legislotivo.

Art. 53 - A Lei Orçomentorio Anuol podero conter tronsferêncios de
recursos poro custeio de despesos de outros entes do Federoçõo, desde que
envolvom cloromente o otendimento de interesses locois, ofendidos os
dispositivos constontes no ort. 62 do Lei Complementor Federol n° IOI /2000.

Art. 54 - O Poder Executivo devero eloboro e publicor, ote 30 (trinto)
dios opos o publicoçõo do Lei Orçomentorio de 2020, estobelecero otrovés de
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Decreto, o Progromoçõo Finonceiro e o Cronogromo de Execuçõo Mensol de
Desembolso, por Órgõos e metos bimestrois de orrecodoçõo, nos termos dispostos
no ort. 8° e I3 do Lei Complementor n° l0I /2000.

Art. 55 - O Poder Executivo podero envior mensogem O Comoro poro
propor modificoções nos projetos de lei do Plono Plurionuol, do Lei de Diretrizes
Orçornentorios e do Lei do Orçomento Anuol enquonto nõo for encerrodo o
votoçõo.

Art. 56 - Os Poderes Executivo e Legislotivo ficom outorizodos o firmor
convênios de cooperoçõo técnico com entidodes privodos voltodos poro o
defeso do municipolismo e do preservoçõo do outonomio municipol, podendo
repossor ouxílios finonceiros poro os mesmos.

Art. 57 - Fico outorizodo o crioçõo de Fundos Especiois poro fins de
recebimento de receito vinculodo oriundo dos fontes municipois, reposses de
entes federotivos ou outros entidodes públicos e privodos, dooções ou outros
receitos.

Art. 58 - Esto Lei entroro em vigor no doto de suo publicoçõo,
revogodos os disposições em controrio.

Poço do Prefeituro Ivlunicipol de Auroro-CE,

I2 de obril de 2019

0%/ zr ri.Igg nõ{T‹OpMoc¿%€ni‹§Ã}u"/7
Prefeito Municipol
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MENSAGEM N° 015/2019 Auroro-CE, 12de obril de 2019.

Senhor Presidente,

Poro os efeitos legois, submeto o deliberoçoo desso Cõmoro Municipol
o seguinte moterio:

PROJETO OE LEI:
EMENTA; OIsPoE soBRE As OiRETRizEs PARA ELABORAÇÃO E ExEcuçÃo

OA LEI oRçAiviENTARIA PARA o ExERcicIo DE 2020 E OA
ourRAs PRoviDÊNcIAs.

JUSTIFICATIVA:

Encominhomos poro o oprecioçõo e deliberoçõo desso Coso
Legislotivo o Projeto de Lei referente os Diretrizes Orçomentorios poro 2020 - LDO
2020, em otendimento oo ort. 165 do Constituiçoo Federol de 1988, Lei
Complementor n° 101/2000 e no Lei Orgonico Municipol.

A Lei de Diretrizes Orçomentorios (LDO) é o instrumento de conexõo
entre o Plono Plurionuol (PPA) e Orçomento Anuol. Tem o funçõo de estobelecer
o ligoçõo entre O curto prozo (Lei Orçomentorio) e O longo prozo (PPA 2018 -
2021). A LDO oriento o eloboroçõo do LOA. fixo os metos e prioridodes do
Administroçõo Publico, dispõe sobre olteroções no legisloçõo, estobelece metos
fiscois, riscos fiscois e os fotores que podem viro ofetor os contos públicos.

A LDO 2020 e opresentodo com os metos de receito, despeso,
resultodo primorio e nominol, obrongendo O Orçomento fiscol e do seguridode
sociol, como tombem o progromoçoo dos Poderes do Município, seus Fundos,
Orgoos, Autorquios e Fundoções instituídos e montidos pelo Poder Público. A
correspondente execuçõo Orçomentorio e finonceiro sero registrodo no suo
totolidode em sistemo consolidodo e integrodo.

As metos fiscois englobom os previsões dos Poderes Executivo e
Legislotivo.

A LDO 2020 opresento o estruturo oboixo descrito:

I. os metos e prioridodes do Administroçõo Público Municipol;
Il. o estruturo e orgonizoçõo dos orçomentos;

III. os diretrizes gerois poro o eloboroçõo e o execuçõo dos orçomentos
do lvlunicípio e suos olteroções;
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IV. os disposições sobre receitos publicos municipois e olteroções no
Iegisloçoo tributorio;

V. os disposições relotivos os despesos do Municipio com pessool e
encorgos sociois;

VI. os disposições sobre o divido publico municipol;
VII. os metos e riscos fiscois;

VIII. os disposições finois.

integrom o LDO 2020, os seguintes onexos:

o) Metodologio e Ivtemorio de Colculo dos Metos Anuois
I. Evoluçõo do Receito;

Il. Evoluçõo do Despeso;
III. Resultodo Primorio e Resultodo Nominol;

IV. Montonte do Divido.

b) Anexo de Metos Fiscois
I. Metos Anuois;

II. Avolioçoo do Cumprimento dos Metos Fiscois do Exercício Anterior;
Ill. Metos Fiscois Atuois Comporodos com os Metos Fiscois Fixodos nos

Três Exercicios Anteriores;
IV. Evoluçõio do Potrimõnio Líquido:
V. Origem e Aplicoçõo dos Recursos Obtidos com Alienoçoo de Ativos;
Vl. Avolioçõo do Situoçõo Finonceiro e Atuoriol do RPPS;
VII. Estimotivo e Compensoçõo de Renúncio do Receito;
VIII. Ivlorgem de Exponsoo dos Despesos Obrigotorios de Coroter

Continuodo;

c) Anexo de Riscos Fiscois (Descrevendo os Riscos Fiscois e os
Providèncios)

Os demonstrotivos evidenciondo o Metodologio e Memório de
Colculo dos Metos Anuois, refletem o projeçõo do situoçõo finonceiro do
Ivlunicípio e servem de opoio o formolizoçõo dos Anexos de Metos Fiscois.

Os quodros que compõe o Metodologio e Memõrio de Colculo dos
Metos Anuois sõo:

o) Ouodro I - Evoluçõo do Receito:

Demonstrondo o situoçõo do receito reolizodo nos exercicios de 2017
e 2018, o receito orçodo poro 2019, e o projeçõo do receito poro os proximos
très exercicios (2020-2022).

›

b) Ouodro II - Evoluçõo do Despeso:
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Demonstrondo o situoçoo do despeso reolizodo (liquidodo) nos
exercicios de 2017 e 2018, o despeso fixodo poro 2019, e o projeçõo do despeso
poro os proximos três exercícios (2020-2022).

c) Quodro Ill - Resultodo Primorio e Resultodo Nominol

Demonstrondo o situoçõo do resultodo primorio e nominol nos
exercícios de 2017 e 2018, o resultodo primorio previsto poro 2019, e o projeçõo
do resultodo primorio poro os proximos très exercicios (2020-2022).

d) Quodro IV - Ivlontonte do Divido

Demonstrondo o situoçõo do divido consolidodo nos exercicios de
2017 e 2018, o divido consolidodo progromodo poro 2019, e o projeçõo do
divido consolidodo poro os proximos três exercicios (2020-2022).

Os quodros que compõem o Anexo de Metos Fiscois sõo:

o) Quodro I - Metos Anuois:

Metos onuois, em volores correntes e constontes relotivos o receito,
despeso, resultodo nominol e primorio e montonte do divido público, poro O
exercicio do LDO e os dois seguintes.

b) Quodro ll - Avolioçõo do Cumprimento dos Metos Fiscois do
Exercicio Anterior:

Comporoçõo entre os metos fixodos e o resultodo obtido no exercicio
Orçomentorio do segundo ono onterior oo ono de referêncio do LDO.

c) Ouodro Ill - Metos Fiscois Atuois Comporodos Com os Fixodos Nos
Três Exercícios Anteriores:

Metos fiscois, em volores correntes e constontes relotivos o receito,
despeso, resultodo primorio, resultodo nominol e montonte do divido publico,
poro o exercicio o que se referirem, poro os dois seguintes e três onteriores.

d) Ouodro IV - Evoluçoo do Potrimõnio Liquido:

Demonstro o evoluçõo do Potrimõnio Liquido dos últimos très exercicios
onteriores oo do ono de ediçõo do respectivo Lei de Diretrizes Orçomentorios-
LDO.

e) Quodro V - Origem e Aplicoçõo dos Recursos Obtidos com o
Alienocõo de Ativos:
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Demonstrom o origem e o oplicoçõo dos recursos decorrentes do
olienoçoo de otivos, sendo que é vedodo o oplicoçõo de receito de copitol
derivodo do olienoçoo de bens e direitos que integrom O potrimõnio publico
poro o finonciomento de despeso corrente.

f) Ouodro VI - Avolioçõo do Situoçõo Finonceiro e Atuoriol do RPPA

Demonstro os receitos e despesos relotivos oo RPPS, discriminondo os
intro-orçomentorios, bem como clossificondo-os por cotegorio económico,
obrongendo informoções relotivos oos três últimos exercícios onteriores oo ono
de eloboroçõo do LDO, demonstrondo oindo O equilíbrio otuoriol, que por suo
vez, represento o gorontio de equivolêncio, o volor presente, entre O fluxo dos
receitos estimodos e dos obrigoções projetodos, opurodos otuoriolmente, o
longo prozo, devendo os oliquotos de contribuiçõo do sistemo ser definidos o
portir do colculo otuoriol que leve em consideroçõo umo série de critérios, como
o expectotivo de vido dos segurodos e O volor dos beneficios de
responsobilidode do respectivo RPPS, segundo o suo legisloçõo.

g) Ouodro VII - Estimotivo e Compensoçõo do Renúncio de Receito:

Estobelece os renúncios de receitos e suos respectivos compensoções.
E necessorio que O volor do compensoçõo, previsto no demonstrotivo, sejo
suficiente poro cobrir O volor do renúncio fiscol respectivo.

h) Ouodro VIII - lvlorgem de Exponsõo dos Despesos Obrigotorios de
Coroter Continuodo:

O conceito de Despeso Obrigotorio de Coroter Continuodo foi
instituído pelo Lei de Responsobilidode Fiscol, no ort. 17, conceituondo-O como
Despeso Corrente derivodo de Lei, Medido Provisório ou Ato Administrotivo
Normotivo que fixem poro O Ente o obrigoçõo Iegol de suo execuçõo por um
periodo superior o dois exercícios.

O Anexo de Riscos Fiscois e Providêncios, demonstrom o ocorréncio de
eventos que venhom o impoctor, negotivomente, os contos públicos.

De formo gerol, os previsões de receito e despeso estoo estimodos
com bose no crescimento do economio e no expectotivo de infloçõo, sendo
que os previsões forom eloborodos em conformidode com o tendëncio sozonol
de orrecodoçoo e despesos do Municipio.

As metos de resultodo estõo eloborodos de ocordo com o
necessidode de equilibrio entre o receito e o despeso, visondo o priori O
pogomento de omortizoções e juros sobre O endividomento, bem como, moior
controle gerenciol dos despesos e dos custos operocionois de todos os Orgõos
Ivlunicipois.
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No eloboroçoo dos diretrizes Orçomentorios poro O exercício de 2019,
olem dos recursos destinodos o monutençõo dos progromos jo existente,
deveremos tomor como principois metos, os prioridodes que forom definidos e
oprovodos pelo comunidode nos oudiêncios públicos do Plono Plurionuol.

Em otendimento oo que prescreve O ort. 48 do Lei de
Responsobilidode Fiscol, no que se refere o porticipoçõo populor no eloboroçõo
dos instrumentos de plonejomento (PPA/LDO/LOA), solicito-se o obsequioso
otençõo de Vossos Excelêncios, no sentido de reolizor oudièncio público poro
efeito de discussõo do LDO, ontes de suo oprovoçõo.

Certo de poder contor com o compressoo desso Coso Legislotivo,
nossos protestos de estimo e consideroçõo.

Atenciosomente,

4/.2i2..%%.éÃrRé,ff@>~
Prefeito Municipol

Exmo. Sr.
WEELINOTON RODRIGUES DE LIMA
IvID Presidente do Cõmoro Ivlunicipol
NESTA
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ESTADO Do CEARÁ
A PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE AURORA

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N" 015/2019 _ Foi encaminhado a esta
comissão o projeto de lei municipal n° 016/2019. cuja Ementa: Dispõe sobre as Diretrizes para
elaboração e execução da Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2020 e dá outras
providências. AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. _

Resumo: Trata-se de Projeto de Lei Municipal estabelecendo as Diretrizes para a elaboração da
Lei Orçamentária.

Relatório: Reuniu-se no dia 16 de Maio de 2019 a comissão.de justiça e redação, a fim de
apreciar o referido Projeto de Lei.

Parecer do relator : Quanto ao mérito analisamos o projeto e vislumbramos que a proposição
é meritosa e não fere nenhum dispositivo ou princípio consagrado em nossa Lei Maior.
obedecendo aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e regimentalidade não
apresentando nenhum vício de ordem formal ou material, e não encontrando óbices à
aprovação. sendo nosso entendimento apto à votação.

Dessa forma nos manifestamos favoravelmente. e votamos de acordo com o parecer do Relator.

Sala das comissões da 1 ara municipal de i16 de Maio de 2019.
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Quê
ESTADO DO CEARA

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PARECER AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N" 015/2019- Foi encaminhado a esta
comissão O projeto de lei municipal n° 015/2019. cuja Ementa: Dispõe sobre as Diretrizes
para elaboração e execução da Lei Orçamentária para O Exercício Financeiro de 2020 e dá
outras providências. DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

Inicialmente. a propositura foi encaminhada à Comissão de Justiça e Redação. que opinou
favoravelmente quanto aos aspectos legais. constitucionais e jurídicos da proposição.
inclusive pela aprovação do projeto.
Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada à Comissão de
Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os aspectos previstos nos artigos 69 e 70
do Regimento Interno.

Relatório :Reuniu-se no dia 16 de Maio a comissão de Finanças. Orçamento, Obras e
Serviços Públicos. a fim de apreciar O referido Projeto de Lei.

Parecer do relator: Quantos aos aspectos financeiros. não vislumbramos qualquer mácula a
ser apontada. e não encontrando óbices à aprovação. sendo nosso entendimento apto à
votação. Dessa fom1a nos manifestamos favoravelmente. e votamos de acordo com O
parecer do Relator.

Sala das comissões da câmara municipal de Aurora-CE, 16 de Maio de 2019.
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\./I

\_/

"
"_ _

ESTADO DO CEARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, AÇÃO SOCIAL, SAÚDE
PÚBLICA E MEIO AMBIENTE

PARECER AO PROJETO DE LEI N” 015/2019- Foi encaminhado a esta comissão
O projeto de Lei Municipal n° 015/2019. cuja Ementa: Dispõe sobre as Diretrizes para
elaboração e execução da Lei Orçamentária para O Exercício Financeiro de 2020 e dá
outras providências. AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

Inicialmente. a propositura foi encaminhada à Comissão de Justiça e Redação. que
opinou favoravelmente quanto aos aspectos legais. constitucionais e jurídicos da
proposição, inclusive pela aprovação do projeto.

Dando continuidade ao Processo Legislativo. a proposição foi encaminhada à
Comissão de Finanças e Orçamento. para que fossem analisados os aspectos previstos
nos artigo 69 e 70 do Regimento Interno. tendo a referida Comissão aprovado a
Proposição por unanimidade.

Visando completar O processo legislativo. veio O dito projeto de lei à analise desta
Comissão especializada nos termos do artigo 71. do Regimento Interno.

Relatório: Reuniu-se no dia 16 de Maio de 2019 a comissão de educação. cultura.
ação social, saúde pública e meio ambiente, a fim de apreciar O referido Projeto de
Lei.

Parecer do relator: Na condição de relator designado pelo ilustríssimo senhor
Presidente de Comissão, verificamos que a proposta pretende sobre as Diretrizes para
elaboração e execução da Lei Orçamentária para O exercício Financeiro 2020 e dá
outras providências. ç

Dessa forma nos manifestamos favoravelmente. e votamos de acordo com O parecer
do Relator.

Sala das comissões da câmara municipal de Aurora-CE. 16 de Maio de 2019.
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